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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10283.905072/2009-16

Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 1003-000.389 — Turma Extraordinaria / 3" Turma
Sessao de 17 de janeiro de 2019

Matéria PER/DCOMP

Recorrente MAVEL MANAUS VEICULO LTDA.

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004

PER/DCOMP. COMPROVACAO DA LIQUIDEZ E CERTEZA.

O procedimento de apuracao do direito creditorio ndo prescinde comprovagao
inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditorio pleiteado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva — Relatora e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Sérgio Abelson,
Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonga e Carmen Ferreira Saraiva.

Relatorio

A Recorrente  formalizou o Pedido de Ressarcimento ou
Restituicao/Declaracdo de Compensagdo (Per/DComp) n°® 26739.33110.091105.1.3.04-2160
em 09.11.2005, fls. 01-05, utilizando-se do pagamento a maior de Contribuicao Social sobre o
Lucro Liquido (CSLL), c6digo 6012 no valor original de R$879,89, apurado pelo regime de
tributacdo com base no lucro real do terceiro trimestre do ano-calendario de 2004 arrecadado
em 20.04.2005 para compensacao dos débitos ali confessados.
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 PER/DCOMP. COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA.
 O procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Relatora e Presidente
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Sérgio Abelson, Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Carmen Ferreira Saraiva.
 
  A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 26739.33110.091105.1.3.04-2160 em 09.11.2005, fls. 01-05, utilizando-se do pagamento a maior de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), código 6012 no valor original de R$879,89, apurado pelo regime de tributação com base no lucro real do terceiro trimestre do ano-calendário de 2004 arrecadado em 20.04.2005 para compensação dos débitos ali confessados.
Em conformidade com o Despacho Decisório Eletrônico, fl. 06, as informações relativas ao reconhecimento do direito creditório foram analisadas das quais se concluiu pelo indeferimento do pedido:
Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão Informado no PER/DCOMP: 879,89
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos Informados no PER/DCOMP. [...]
Diante da inexistência do crédito, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada. [...]
Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado na ementa do Acórdão da 3ª Turma/DRJ/BEL/PA nº 01-25.101, de 31.05.2012, e-fls. 39-43: 
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. ÔNUS DA PROVA.
Considera-se não homologada a declaração de compensação quando não reste comprovada a existência do crédito apontado como compensável. Em sede de compensação, o contribuinte possui o ônus de prova do seu direito.
DIREITO CREDITÓRIO. PROVA. DIPJ. INSUFICIÊNCIA.
A DIPJ, na condição de documento confeccionado pelo próprio interessado, não exprime nem materializa, por si só, o indébito fiscal.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Notificada em 20.06.2012, e-fl. 80, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 19.07.2012, e-fls. 45-54, esclarecendo que:
DOS FATOS E DO DIREITO 
Do Crédito:
� Saldo credor do pagamento - R$ 5.477,73.
O valor efetivamente devido deste tributo era de R$ 68.726,12, como consta na DIPJ do ano-calendário 2004, cuja cópia está anexada na Manifestação de Inconformidade.
A diferença entre o valor devido e o valor pago resulta no valor do crédito efetivamente existente de R$ 5.477,73. Embora este saldo credor não corresponda que foi informado na DCOMP, resta claramente demonstrada a existência do crédito a favor de nossa Empresa.
A Lei n° 9.430/1996 autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte mediante apresentação de declaração própria [...].
Concernente ao pedido expõe que:
PEDIDO, 
Do acima exposto, o Manifestante requer:
a) Seja admitida a presente, por ser tempestiva;
b) Que seja reformada a Decisão ACÓRDÃO, Deferindo o nosso Recurso Voluntário.
c) A Extinção definitivamente dos respectivos débitos.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
A Recorrente suscita comprovar a inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado a título de pagamento a maior de CSLL no valor de R$5.477,73, apurado pelo regime de tributação com base no lucro real do terceiro trimestre do ano-calendário de 2004 e arrecadado em 20.04.2005.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. 
Posteriormente, ou seja, em de 30.12.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. . 
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. 
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente detalhar os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. 
Apenas nas situações comprovadas de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos existentes no Per/DComp podem ser corrigidos de ofício ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensão das características da situação fática tais como inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de ofício a informação fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. O conceito de erro material apenas abrange a inexatidão quanto a aspectos objetivos, não resultantes de entendimento jurídico, como um cálculo errado, a ausência de palavras, a digitação errônea, e hipóteses similares (art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e incisos I e III do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Código Tributário Nacional).
Cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal .
Conforme determinam os §§ 1º e 3º do art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, exceto nos casos em que a lei, por disposição especial, atribua a ele o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração. Nesse sentido também vale ressaltar o disposto no art. o art. 195 do Código Tributário Nacional e o art. 4º do Decreto-Lei nº 486, de 03 de março de 1969, que preveem, em última análise, "que os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram."
A Recorrente tem o ônus de instruir os autos com documentos hábeis e idôneos que justifiquem a retificação das informações retificadas. Verifica-se que os dados retificados não podem ser considerados, pois não foram produzidos no processo elementos de prova que evidenciem as alegações da Recorrente (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional e 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). Logo, não foram carreados aos autos pela Recorrente os elementos essenciais a produzir um conjunto probatório robusto dos argumentos contidos no recurso voluntário. 
Consta no Acórdão da 3ª Turma/DRJ/BEL/PA nº 01-25.101, de 31.05.2012, e-fls. 39-43, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
No caso presente, ao efetivar sua compensação, por intermédio de DCOMP, a interessada indicou como crédito a compensar aquele constante de DARF relativo à receita de código 6012, do período de apuração de 30/09/2004. Ocorre que, em consulta aos sistemas da Receita Federal do Brasil, constatou-se que o referido DARF encontrava-se inteiramente alocado a débitos informado pelo próprio sujeito passivo, não existindo, por conseguinte, crédito a compensar.
Cumpre referir que o crédito tributário resulta constituído não somente pelo lançamento, mas também nas hipóteses de confissão de dívida previstas pela legislação tributária, como se dá no caso de entrega da DCTF. Com efeito, o valor informado na DCTF, por decorrer de uma confissão do contribuinte, pode ser encaminhado à divida ativa da União sem que se faça necessário o lançamento de ofício. O valor confessado faz prova contra o contribuinte. Logo, se o valor declarado (confessado) em DCTF é igual ou maior que o valor pago, a conclusão imediata é que não há valor a restituir ou compensar, pois o próprio contribuinte está informando que efetuou um pagamento igual ou menor ao confessado.
Assim, a desconstituição do crédito confessado em DCTF não depende apenas da apresentação de DCTF-Retificadora, mas igualmente da comprovação inequívoca, por meio de documentos hábeis e idôneos, de que houve pagamento indevido ou a maior, não se mostrando suficiente que o contribuinte promova a redução do débito confessado em DCTF, e muito menos que o faça por intermédio de Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ, fazendo-se necessário, notadamente, que demonstre, por intermédio de sua escrita contábil e fiscal e respectiva documentação de suporte, que o pagamento foi realmente indevido. Ressalte-se que a DIPJ, em face de sua natureza informativa, não pode, de si mesma, sobrepor-se à DCTF, como pretendido pelo sujeito passivo, haja vista o caráter confessório do conteúdo desta última declaração.
Assinale-se aqui que a DIPJ, na condição de documento confeccionado pelo próprio interessado, não exprime nem materializa, por si só, o indébito fiscal. A presente circunstância equivale àquela de um hipotético devedor que reconhece por ato formal escrito e inequívoco a existência de uma dívida1 e vem a adimpli-la, extinguindo-a pelo pagamento. Na seqüência, contudo, faz registrar por escrito (declara) ao então credor que o mesmo agora encontra-se em débito para consigo (em face de suposta inexatidão de sua confissão), também informando que tal quantum será compensado com obrigação futura. Diante da previsível resistência oposta pela outra parte, o hipotético devedor (agora autodenominado credor) vem a deduzir em juízo sua pretensão fundada, contudo, exclusivamente no documento (declaração) por si elaborado.
Ou seja, embora a confissão efetivada por intermédio de DCTF goze, obviamente, de presunção apenas relativa, comportando prova em contrário, faz-se irrelevante que o sujeito passivo tenha apresentado ou retificado sua DIPJ antes, em concomitância ou após a transmissão de sua declaração de compensação, posto que a esta declaração (DIPJ) não se pode atribuir, como se pretende na manifestação de inconformidade, um caráter constitutivo de um alegado direito creditório, tomando-a como título líquido e certo oponível à Receita Federal do Brasil.
No caso concreto, a questão central que se apresenta vincula-se notoriamente, pois, à natureza probatória dos elementos mencionados na manifestação de inconformidade, bem como ao ônus processual de carreá-los, atribuído a cada uma das �partes� que nele figuram.
Em sede de compensação tributária, a qual exige créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Nacional, nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional, tem-se que deve restar demonstrada de forma induvidosa, por intermédio de documentação hábil e idônea, a existência dos créditos alegados pelo sujeito passivo. E, em se tratando de compensação oposta à Receita Federal do Brasil, o contribuinte figura como autor do pleito e, como tal, possui o ônus de prova quanto ao fato constitutivo de seu direito. Em outras palavras, é o sujeito passivo que possui o encargo de apresentação de todos os documentos comprobatórios do direito invocado. Não por acaso, o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, estabelece, em caráter geral, preceito nesse sentido. Cabe ainda advertir que impor à Administração Tributária o ônus de demonstrar a inexistência dos créditos pleiteados pelo sujeito passivo é tese que não se coaduna com o sistema jurídico vigente e nem mesmo com a lógica mais elementar.
Nesse sentido, o Decreto nº 70.235, de 1972, assim dispõe acerca do tema:
�Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pelo art. 1.º da Lei n.º 8.748/1993) (grifou-se)
Logo, figura como ônus do sujeito passivo trazer aos autos administrativos, junto com sua manifestação de inconformidade, as provas hábeis a comprovar, de forma induvidosa, o seu direito, bem como sua oponibilidade, em concreto, à Administração Tributária (inclusive sob pena de, não o fazendo, atrair a incidência de preclusão temporal). E na hipótese em análise, não é demais consignar que se afigura razoável concluir pelo fácil acesso do impugnante a documentos que, existindo, poderiam comprovar o direito creditório alegado, haja vista tratar-se de elementos integrantes do acervo pertencente ao próprio interessado.
Contudo, constata-se que o contribuinte, em frontal antagonismo para com os princípios acima declinados e com o seu próprio interesse, limitou-se a sustentar a existência do seu hipotético direito creditório com exclusivo fundamento em meras alegações, deixando de carrear aos autos provas que as ratifiquem.
Desta feita, conclui-se que não pode ser acolhida a pretensão do sujeito passivo.
Tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal está correto, conforme o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Em assim sucedendo, voto em negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Em conformidade com o Despacho Decisério Eletronico, fl. 06, as
informacdes relativas ao reconhecimento do direito creditorio foram analisadas das quais se
concluiu pelo indeferimento do pedido:

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na
data de transmissdo Informado no PER/DCOMP: 879,89

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima
identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas
integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando
crédito disponivel para compensacao dos débitos Informados no PER/DCOMP. [...]

Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensagio
declarada. [...]

Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de
1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestagdo de inconformidade.
Esta registrado na ementa do Acordao da 3* Turma/DRJ/BEL/PA n°® 01-25.101, de 31.05.2012,
e-fls. 39-43:

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. ONUS DA PROVA.

Considera-se ndo homologada a declara¢do de compensagao quando ndo reste
comprovada a existéncia do crédito apontado como compensavel. Em sede de
compensagdo, o contribuinte possui o 6nus de prova do seu direito.

DIREITO CREDITORIO. PROVA. DIPJ. INSUFICIENCIA.

A DIPJ, na condigdo de documento confeccionado pelo proprio interessado,
nao exprime nem materializa, por si so, o indébito fiscal.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Notificada em 20.06.2012, e-fl. 80, a Recorrente apresentou o recurso
voluntario em 19.07.2012, e-fls. 45-54, esclarecendo que:

DOS FATOS E DO DIREITO
Do Crédito:
* Saldo credor do pagamento - R$ 5.477,73.

O valor efetivamente devido deste tributo era de R$ 68.726,12, como consta
na DIPJ do ano-calendario 2004, cuja coOpia estd anexada na Manifestagdo de
Inconformidade.

A diferenca entre o valor devido e o valor pago resulta no valor do crédito
efetivamente existente de R$ 5.477,73. Embora este saldo credor ndo corresponda
que foi informado na DCOMP, resta claramente demonstrada a existéncia do crédito
a favor de nossa Empresa.

A Lei n° 9.430/1996 autoriza a compensagdo de créditos apurados pelo
contribuinte mediante apresentacao de declaragdo propria [...].

Concernente ao pedido expde que:
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PEDIDO,
Do acima exposto, o0 Manifestante requer:
a) Seja admitida a presente, por ser tempestiva;

b) Que seja reformada a Decisio ACORDAO, Deferindo o nosso Recurso
Voluntario.

¢) A Extingao definitivamente dos respectivos débitos.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.

A Recorrente suscita comprovar a inequivoca da liquidez e da certeza do
valor de direito creditorio pleiteado a titulo de pagamento a maior de CSLL no valor de
R$5.477,73, apurado pelo regime de tributacdo com base no lucro real do terceiro trimestre do
ano-calendario de 2004 e arrecadado em 20.04.2005.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacao de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensagdo somente pode ser efetivada por meio de declaragdo e com créditos e débitos
proprios, que ficam extintos sob condicao resolutoria de sua ulterior homologag¢ao. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaragdo de compensacao, retroagindo
a data do protocolo.

Posteriormente, ou seja, em de 30.12.2003, ficou estabelecido que a
Per/DComp constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos
débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacdo ticita da
compensagdo declarada ¢ de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o
procedimento se submete ao rito do Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, inclusive para
os efeitos do inciso III do art. 151 do Codigo Tributario Nacional. .

O pressuposto ¢ de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacao que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a

! Fundamentagdo legal: art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Cédido Tributario Nacional, art. 9° do Decreto-
Lein® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 1° e art. 2°, art. 51 e art. 74 da Lei n°® 9.430, de 26 de dezembro de 1996,
art. 49 da Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e art. 17 da Lei n°® 10.833, de 29 de dezembro de 2003.



Processo n° 10283.905072/2009-16 S1-COT3
Acordao n.° 1003-000.389 F1. 88

favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais®.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente detalhar os
motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de
discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova documental pré-constituida
imprescindivel a comprovacdo das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora,
orientando-se pelo principio da verdade material na apreciagdo da prova, deve formar
livremente sua convic¢do mediante a persuasdo racional decidindo com base nos elementos
existentes no processo € nos meios de prova em direito admitidos.

Apenas nas situagdes comprovadas de inexatiddes materiais devidas a lapso
manifesto e erros de escrita ou de calculos existentes no Per/DComp podem ser corrigidos de
oficio ou a requerimento da Requerente. O erro de fato ¢ aquele que se situa no conhecimento e
compreensdao das caracteristicas da situagdo fatica tais como inexatidoes materiais devidas a
lapso manifesto e os erros de escrita ou de calculos. A Administracdo Tributaria tem o
poder/dever de revisar de oficio o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a
qualquer elemento definido na legislagdo tributaria como sendo de declaracdo obrigatéria. A
este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de oficio a
informacdo fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. O conceito de
erro material apenas abrange a inexatiddo quanto a aspectos objetivos, ndo resultantes de
entendimento juridico, como um célculo errado, a auséncia de palavras, a digitagdo erronea, e
hipdteses similares (art. 32 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e incisos I e III do
art. 145 e inciso IV do art. 149 do Codigo Tributario Nacional).

Cabe a Recorrente produzir o conjunto probatério nos autos de suas
alegacdes, ja que o procedimento de apuragao do direito creditorio ndo prescinde comprovacao
inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério pleiteado. Para que haja o
reconhecimento do direito creditorio é necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior
de tributo, uma vez que ¢ absolutamente essencial verificar a precisdo dos dados informados
em todos os livros de escrituragdo obrigatdrios por legislacdo fiscal especifica bem como os
documentos e demais papéis que serviram de base para escrituragdo comercial e fiscal °.

Conforme determinam os §§ 1° e 3° do art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26
de dezembro de 1977, a escrituragdo mantida com observancia das disposicoes legais faz prova
a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hébeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, exceto nos casos em que a lei,
por disposicao especial, atribua a ele o 6nus da prova de fatos registrados na sua escrituracao.
Nesse sentido também vale ressaltar o disposto no art. o art. 195 do Coédigo Tributario
Nacional e o art. 4° do Decreto-Lei n° 486, de 03 de marco de 1969, que preveem, em ultima
analise, "que os livros obrigatorios de escrituracdo comercial e fiscal e os comprovantes dos
langamentos neles efetuados serdo conservados até que ocorra a prescricdo dos créditos
tributarios decorrentes das operagdes a que se refiram."

* Fundamentagdo legal : art. 195 do Codigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n® 7.450, de 23 de dezembro de
1985, art. 6° ¢ art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 37 da Lei n° 8.981, de 20 de
novembro de 1995, art. 6° e art. 24 da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995 ¢ art. 1° e art. 2° da Lei n° 9.430,
de 27 de dezembro de 1996.

? Fundamentagio legal: art. 170 do Codigo Tributario Nacional, art. 34 da Lei n°® 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e
art. 2° da Lei n°® 9.430, 27 de dezembro de 1996.
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A Recorrente tem o 6nus de instruir os autos com documentos hébeis e
idoneos que justifiquem a retificagdo das informacgdes retificadas. Verifica-se que os dados
retificados ndo podem ser considerados, pois ndo foram produzidos no processo elementos de
prova que evidenciem as alegacdes da Recorrente (§ 1° do art. 147 do Cddigo Tributario
Nacional e 4° do art. 16 do Decreto n® 70.235, de 06 de margo de 1972). Logo, ndo foram
carreados aos autos pela Recorrente os elementos essenciais a produzir um conjunto probatédrio
robusto dos argumentos contidos no recurso voluntario.

Consta no Acorddo da 3* Turma/DRJ/BEL/PA n° 01-25.101, de 31.05.2012,
e-fls. 39-43, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia
de julgamento (art. 50 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999):

No caso presente, ao efetivar sua compensacao, por intermédio de DCOMP, a
interessada indicou como crédito a compensar aquele constante de DARF relativo a
receita de codigo 6012, do periodo de apuragdo de 30/09/2004. Ocorre que, em
consulta aos sistemas da Receita Federal do Brasil, constatou-se que o referido
DARF encontrava-se inteiramente alocado a débitos informado pelo proprio sujeito
passivo, ndo existindo, por conseguinte, crédito a compensar.

Cumpre referir que o crédito tributario resulta constituido ndo somente pelo
langamento, mas também nas hipoteses de confissdo de divida previstas pela
legislacdo tributaria, como se da no caso de entrega da DCTF. Com efeito, o valor
informado na DCTF, por decorrer de uma confissio do contribuinte, pode ser
encaminhado a divida ativa da Unido sem que se faga necessario o langamento de
oficio. O valor confessado faz prova contra o contribuinte. Logo, se o valor
declarado (confessado) em DCTF ¢ igual ou maior que o valor pago, a conclusdo
imediata ¢ que ndo ha valor a restituir ou compensar, pois o proprio contribuinte esta
informando que efetuou um pagamento igual ou menor ao confessado.

Assim, a desconstitui¢do do crédito confessado em DCTF nao depende apenas
da apresentagdo de DCTF-Retificadora, mas igualmente da comprovacdo
inequivoca, por meio de documentos habeis e idoneos, de que houve pagamento
indevido ou a maior, ndo se mostrando suficiente que o contribuinte promova a
reduc@o do débito confessado em DCTF, e muito menos que o faga por intermédio
de Declaracdo de Informacgdes Economico-Fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ,
fazendo-se necessario, notadamente, que demonstre, por intermédio de sua escrita
contabil e fiscal e respectiva documentacdo de suporte, que o pagamento foi
realmente indevido. Ressalte-se que a DIPJ, em face de sua natureza informativa,
ndo pode, de si mesma, sobrepor-se a DCTF, como pretendido pelo sujeito passivo,
haja vista o carater confessorio do contetudo desta ultima declaragao.

Assinale-se aqui que a DIPJ, na condi¢do de documento confeccionado pelo
proprio interessado, ndo exprime nem materializa, por si so, o indébito fiscal. A
presente circunstancia equivale aquela de um hipotético devedor que reconhece por
ato formal escrito e inequivoco a existéncia de uma dividal e vem a adimpli-la,
extinguindo-a pelo pagamento. Na seqiiéncia, contudo, faz registrar por escrito
(declara) ao entdo credor que o mesmo agora encontra-se em débito para consigo
(em face de suposta inexatiddo de sua confissdo), também informando que tal
quantum sera compensado com obrigagdo futura. Diante da previsivel resisténcia
oposta pela outra parte, o hipotético devedor (agora autodenominado credor) vem a
deduzir em juizo sua pretensdo fundada, contudo, exclusivamente no documento
(declarag@o) por si elaborado.



Processo n° 10283.905072/2009-16 S1-COT3
Acordao n.° 1003-000.389 F1. 90

Ou seja, embora a confissdo efetivada por intermédio de DCTF goze,
obviamente, de presungdo apenas relativa, comportando prova em contrario, faz-se
irrelevante que o sujeito passivo tenha apresentado ou retificado sua DIPJ antes, em
concomitancia ou apos a transmissdo de sua declaragdo de compensagao, posto que a
esta declaracdo (DIPJ) ndo se pode atribuir, como se pretende na manifestacdo de
inconformidade, um carater constitutivo de um alegado direito creditério, tomando-a
como titulo liquido e certo oponivel a Receita Federal do Brasil.

No caso concreto, a questdo central que se apresenta vincula-se notoriamente,
pois, & natureza probatéria dos elementos mencionados na manifestagdo de
inconformidade, bem como ao 6nus processual de carrea-los, atribuido a cada uma
das “partes” que nele figuram.

Em sede de compensagao tributaria, a qual exige créditos liquidos e certos do
sujeito passivo contra a Fazenda Nacional, nos termos do art. 170 do Codigo
Tributario Nacional, tem-se que deve restar demonstrada de forma induvidosa, por
intermédio de documentagdo habil e idonea, a existéncia dos créditos alegados pelo
sujeito passivo. E, em se tratando de compensacdo oposta a Receita Federal do
Brasil, o contribuinte figura como autor do pleito e, como tal, possui o 6nus de prova
quanto ao fato constitutivo de seu direito. Em outras palavras, ¢ o sujeito passivo
que possui o encargo de apresentacdo de todos os documentos comprobatorios do
direito invocado. Nao por acaso, o artigo 333, inciso I, do Codigo de Processo Civil,
estabelece, em carater geral, preceito nesse sentido. Cabe ainda advertir que impor a
Administracdo Tributaria o 6nus de demonstrar a inexisténcia dos créditos
pleiteados pelo sujeito passivo € tese que ndo se coaduna com o sistema juridico
vigente e nem mesmo com a logica mais elementar.

Nesse sentido, o Decreto n° 70.235, de 1972, assim dispde acerca do tema:

“Art. 15. A impugnagdo, formalizada por escrito e instruida com os
documentos em que se fundamentar, sera apresentada ao 6rgdo preparador no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a intimagao da exigéncia.

Art. 16. A impugnag@o mencionara:

(..

IIT os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas que possuir; (Redagdo dada pelo art. 1.° da Lei n.°
8.748/1993) (grifou-se)

Logo, figura como 6nus do sujeito passivo trazer aos autos administrativos,
junto com sua manifestacdo de inconformidade, as provas habeis a comprovar, de
forma induvidosa, o seu direito, bem como sua oponibilidade, em concreto, a
Administracdo Tributaria (inclusive sob pena de, ndo o fazendo, atrair a incidéncia
de preclusdo temporal). E na hipotese em analise, ndo é demais consignar que se
afigura razoavel concluir pelo facil acesso do impugnante a documentos que,
existindo, poderiam comprovar o direito creditorio alegado, haja vista tratar-se de
elementos integrantes do acervo pertencente ao proprio interessado.

Contudo, constata-se que o contribuinte, em frontal antagonismo para com o0s
principios acima declinados € com o seu proprio interesse, limitou-se a sustentar a
existéncia do seu hipotético direito creditorio com exclusivo fundamento em meras
alegagoes, deixando de carrear aos autos provas que as ratifiquem.
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Desta feita, conclui-se que ndo pode ser acolhida a pretensdo do sujeito
passivo.

Tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal esta correto,
conforme o principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da
Constitui¢ao Federal, art. 116 da Lei n°® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n°® 70.235, de 06 de margo de 1972 e art.
62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 09 de
julho de 2015).

Em assim sucedendo, voto em negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



